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DEPARTATIENTO JURíDIGO
(13) 3854-8700

juridico@cêjati.sp. gov.br

EDUCÂQ PARA CRESCER.

C0NTRATO Ns t15/2019

CoNTRATO DE LOCAçÃO DE COMPUTADORES

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de
um lado a PREFEJTURA DO MUNICÍPrO DE CAIATI. estabelecida na Praça do Paço Municipal, ns
10 - Centro - Cajati - SP, inscritâ no C.N.P.f sob o nq 64.037.815 /0001-28, representada pelo
Prefeito LUCIVAL ,OSÉ CORDEIRO, brasileiro, casado, empresário, portâdor da Cédula de
Idenüdade RG. nq 16.168.967-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ns 090.010.278-06, residenre
na Rua Martiniano de Pontes, ne 21- Centro - Cajati/SP (11.950-000J, daqui em diante designada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALTBIT INFoRMÁTICA COMÉRCIO E SERVIçoS
LTDA - EPP. situada na Avenida Francisc o MataÍazzo, ne 229 - 10e Andar - Sala 101 - Água
Branca - São Paulo - SP [05001-000J, inscrita no C.N-P.J sob ne 01.427.687 /0007-09, aqui
representada por MAURO FERNANDES CÂNDIDO, RG 25.396.184-1, CPF 253.682.108-09,
brasileiro, empresário, câsado, residente e domiciliado na Rua dos Agudos, nq 249 - Casa 15 -
Ipiranga - São Paulo/SP (01548-050), sócio-administrador da empresa, de ora em diante
designada CONTRATADA, que tem como iusto e contratado entre si no Pregão Presencial ne
103 /ZOl9, Processo ÍP 059297/2079, conforme Lei Federal ne 8.666 de 2l/06/93 e suas
atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes
reciprocamente aceitam e outorgâm a saber:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Consütui obieto do presente contrato a Contratação de empresa para locação de
computadores para a sala de informática da EMEI Reino Encantado [CentroJ, conforme
especiÍicações e caracteísticas conforme Termo de Referência - Anexo VI do Edital.

Cláusula Segunda - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUçÃO nOS SERVIçOS

Os serviços deverão ser realizados e entregues conforme Termo de Referência - Anexo VI
do edital, podendo, excepcionalmente, ser prorrogado, nos termos do Artigo 57, inciso II da Lei
Federal ne 8666/93 e demais atualizações, confoffne solicitâção do Departãmento de Educação
dos serviços ora licitados e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo VI do editâl.

absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará resci
contrato, perdas e danos e penalidades legais
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VALOR

1.2

MESES

Locação de 14 (catorze) computadores para
para a sala de informática da EMEI Reino
Encantado (Centro), conforme especificações e

caracterísücas conforme Termo de Referência -

Anexo VI do Edital r eríodo de 12 meses

R$ 1.932,00 R$ 23.184,00

do

QTDE DESCRTQ{0
MENSAL ANUAL

I

Eventual prorrogâção deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em
caráter absolutamente excepcional, deüdamente iustiflcada pelo Diretor do Departamento de
Educação e ratificada pela empresa, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a reieição se não
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EDUCÂR PARÀ CRES€ER.

CoNTRATO Ns 1r5/20L9

O preço total da execução dos serviços ora contratado é de R$ 23.184,00 (vinte e três mil
cento e oitenta e quatro reais), fixo e irreaiustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões do obieto até 25% (vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizâdo do contrato,
por acordo entre as pârtes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1p do artigo 65, Lei Federal
ns a.666/93 e suas atualizâções.

Parágrafo único. O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por
conta da CONTRATADA, que responderá pelâ realização das mesmas independentemente da
manifestâção do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscâI, devidamente atestada pela
CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dÍas após a realização dos serviços.

Cláusula Quinta - DO RECURSO FINÁNCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento
Econômico 3.3.90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o
nq. :

Ampliação dos Laboratórios de Informática - 12.368.0020.1030
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

cláusula sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela
CONTRATANTE, em até 15 fquinze) dias após a realização dos serviços mediante crédito em
contá-corrente da adludicaúria, por ordem bancária.

cláusula sétima - DAs oBRIGAçÕES DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive
pelos encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que
venham a incidir sobre o objeto do presente contrato. A obrigação pela mão-de-obra e
fornecimento de material são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira qualidade, respondendo e
garantindo esta utilização.

CAJATI
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EDUCÂR PÀRA CRESCER.

Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATADÁ, com referência aos encargos
estabelecidos nestas cláusulat não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato.

b) A CONTRATADA é responsável pelos danos causâdos diretamente à CONTRATANTE ou
terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da
CONTRATANTE.

cJ A CONTRATADA se obriga a realizar os serviços com pessoal especializado, arcando com
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos
sociais, transporte, alimentação, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato.

d) A CONTRATADA se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurânça
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotâ procedimentos de
segurança que garantam a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se
por eventual acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços,
obieto desta contratação.

e) A empresa obriga-se a mânter durante a execução do contrâto, em compaübilidade com
as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são
exigidas nesta licitação.

0 A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS
de todos os seus funcionários;

g) A CONTRATADA será ciülmente responsável por todo e qualquer acidente e danos aos
usuários, terceiros e empregados seus, na execução dos serviços contratados, inclusive
pagamento das indenizações deüdas.

hJ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura
do Município de Cajati.

i) Atender as especificações constãntes no Anexo VI - Termo de Referência do Edital para os
serviços executados.

j) Executar os serviços no prazo estipulado no item 6 do Termo de Referência [Anexo VIJ do
edital, contados a partir dâ assinatura do contrato.

k) Arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mão-de-obra,
distribuição, seguros, tributos, locações, materiais, e demâis encargos incidentes sobre os
ser\,iços contratados.

ll Assumir como exclusividade seus, os riscos e as despesas decorrentes dos fornecimentos
de equipamentos necessários para a boa e perfeita execução dos serviços.

m) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer preiuízos que seiam causados por estes
ao CONTRATANTE ou a terceiros.

n) Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vi
à execução do contrato.
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EDUCÂR PARA CRESCER.

CoNTRATO Ns ttç /20t9

ol Suieitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendolhe
prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas.

p) Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, preüdenciári4 acidentárí4
tributária, administrativa e ciül decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato.

qJ Manter durante toda execução do Contrato todas âs condições de habilitação e qualificação
exigidas para Contratação, nos termos da Lei Federal ne A666/93 e demais atualizações;

r) Reconhecer o gestor do contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela
CONTRATANTE para realizar as solicitações relativas a esta Contratação, tais como
manutenção, correçôes, entre outros.

s) Levar imediâtâmente, ao Gestordo Contrato, qualquerfato extraordinário ou anormal que
ocorrer na execução do obieto contratado, para adoção de medidas cabíveis.

t) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do obieto contrâtâdo, não
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a ouüas empresas a responsabilidade por
problemas na execução dos serviços.

ul A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estâbelecidas
na forma do Artigo 65 da Lei Federalne 8666/93 e demais atualizações.

v) Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência [Anexo Vl) do edital, em
especial no que se refere à implantâção, operação e níveis de serviço.

w] Os computadores deverão estâr segurados durante a vigência do Contrato, sendo a
contratação de total responsabilidade da conhatada contendo os riscos mínimos
solicitados no Termo de Referência fAnexo VI) do edital, devendo ser apresentado na
Assinatura do Contrato a apólice de Seguro na quantidade igual ou superior a licitada.

xJ Informar á CONTRATANTE, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oitoJ horas, a

realizaçáo de eventual manutenção preventiva, remota ou, se necessário for, no local de
instalação dos equipamentos.

y) Garantir que o Equipamento fornecido á CONTRATANTE, por objeto deste Contrato,
possua softwares revestidos das licenças de uso necessárias para utilização da
CONTRATANTE.

z) Garantir a manutenção dos equipamentos, disponibilizando para tanto uma central de
atendimento à CONTRATANTE, durante 24 [vinte e quatro] horas por dia, 7 [seteJ dias por
seman4 inclusive sábados, domingos e feriâdos, por meio do qual a CONTRATADA
prestará assistência remotâ ou, se necessário for,local, sem limitação de quantidade.

aa) Caso se verifique a necessidade de atendimento local do técnico, será realizada com
solução do problema da seguinte forma: al Em até 24 [vinte e quatro] horas para
chamados relativos á computadores, hardware e software, sempre em horário comercial;
b) Caberá ao setor usuário do equipamento proüdenciar chamado junto á CONTRATADA
para manutenção de hardware e/ou software quando necessário.

bbJ O serviço de manutenção deverá englobar o equipamento, âcesso e suporte a software,
contemplando as seguintes atividades: a) Software; i. Diagnósüco e configuração de
Softwares (Windows e Office); b) Hardware: i. Diagnóstico de defeito de hardwares [HD,
memória, processador, placa de rede e etc.); ii. Manutenção Íisica dos equipâmentos
incluindo reparo on-site e troca de peças. c) Náo estão cobertos pela manuten do
equipamento: i) Softwares e periféricos que tenham sido adquiridos no mer

CAJATI
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CoNTRATO Ns 1t5 /20L9

incorporados no equipamento; ii. Rede corporativa ILANJ de propriedade da
CONTRATANTE.

cc) Para garantir a inviolabilidade dos computadores, os mesmos deverão possuir proteção
através de chave ou selo de segurança, impedindo o acesso ao interior do gabinete dos
computadores.

ddJ Todos os computadores devem ser padronizados com as mesmas caracterísücas de
hardware e aparência fisica.

CIáusuIa Oitava - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATÁNTE

al A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços executâdos pela
CONTRATADA.

bl Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados.

c) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitaüvo
e qualitaüvo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas
corretivas por parte desta.

d) Reieitar, caso estejam inadequados ou irregulares, serviços prestados pela
CONTRATADA.

e) Noüficar a CONTRÁTADA, na ocorrência de situação preüstâ no item anterior, para
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em
parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

íJ Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso
persista, de formâ iniusüficad4 a irregularidade.

gl Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério,
exiiam medidas corretivas por parte desta.

h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

Cláusula Nona - DA FISCALIZAçÃO

A Íiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela CONTRATANTE,
designando através da Portaria ne 1.502/19, a servidora MARIA CLAUDIA BRONDANI
RABELO, Diretora do Departamento de Educação e Cultura, o qual poderá, iunto ao
Representânte da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que
forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão obieto de comunicação oficial à

CONTRATADÀ para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

Cláusula Décima - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA estará sujeita, a critério da CONTRATANTE, as penali
administrativas consignadas nos artigos 86,87 e 88, da Lei nq 8.666/93.

CAJATI
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§ 1e Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a contratada fica suieita
às seguintes penalidades:

Pelo atraso iniustificado na execução do obieto da licitação:
a) Até 10 (dezl dias, multa de 0,10lo sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
b) Superior a 10 [dez) dias, multa de 0,150/o sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

Il - Pela inexecução totâl ou parcial do ajuste, multa de 2%0, calculada sobre o valor da obrigação
não cumprida.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISAO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independenternente de aúso ou notificação judicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:
I- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou disposiüvo

do presente contrato pela CONTRATADA;
II- Pela decretação de falência pedido de concordata, insolvênci4 liquidação iudicial ou

extraludicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da
CONTRATADA.

III- Pela dissolução dâ empresa contratada;
IV- Nos demals casos preüsto no artigo 78 da Lei ne 8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Décima Segunda - DO FORO

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, d Iido e devidamente

CAJATI
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conferido, de acordo com a Lei

02deo ro de 2019

oMA cÂroIDO LU
IT Informática Comércio E Serviços Ltda - EPP Prefeito do

RDEIRO
unicípio de Cajati/SP

HORDE
RG ne 18.187.943-8

LINE FILHO ARCÍSIO
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RG nP 30.731.536-8
DUARTE

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir quaisquer questões
relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado
que seja.
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DEPARTAMENTO JURíDICO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br
EDUCÀR PARÀ CRISCER.

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
CONTRATADO: ALTBIT INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. EPP
Contrato ne l1-5 /20t9
OBIETO: Locação de computadores para a sala de informática da EMEI Reino Encantado
(Centro), conforme especificações e características descritas no Termo de Referência -
ANEXO VI do Edital.

ADVOGADO (S)/ N, OAB: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira - OAB/SP 297.390

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L, Estamos CIENTES de que:

aJ o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne 0l/20t1do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
üerem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar na 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Ciül;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2, Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 02 de outubro de 2O19.

CAJATI
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DEPARTAMENTO JURíDICO
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juridico@cajati.sp.gov.br
EDUCAR PARA CPESCER,

GESTOR DO ÓnCÃOTrnnOaor=

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO
Cargo: Diretora do Departamento de Educação e Cultura
CPF: 088.962.398-85 RG: 18.504.089-X

Data de Nascimento: 05/03/1967
Endereço residencial: Vila Industria Serrana,96, Centro - Cajati/SP [11.950-000J
E-mail institucional: cacao@caj ati.sp.gov.br
E-mail pessoal: Claudi ndani4l hotmail.com
Telefone(s):

Assinatura:

(13J 38s 237 - {1 617-4270

Resnonsáveis oue assinaram o aiuste:

Pela CONTRATANTE:

Nome: LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06
Data de Nascimento:
Endereço residencial
(11.es0-000)

22/03/1e67
leto: Rua Martiniano de Pontes, ne 21 - Centro - Cajati - SP

E-mail institu
E-mail pessoa
Telefone(s): 13J 38

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: MAUROFERNANDES CÂNDIDO
Cargo: Diretorcomercial
CPF: 253.682.108-09 RG: 25.396.184-1
Data de Nascimento: 07 /07 /t977
Endereço residencial: Rua dos Agudos, ne 249, casa 15, Ipiranga/SP (01548-050J
E-mail institucional:
E-mail pessoal: licita
Telefonefs]: (11J 38

coes
01- t4

tbit. br

RG: 16.168.967-X

CAJATI
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AtlBÍT INFORT4ATICA COMERCIO

E SERVIçG LÍDA

Av, Francie.o l4atôra ao' 28 - C!' 4
Agua Bran€a - CEP 05001$ t

L sÃoPAULo-sP J

Assinatura:

PR ç OOFrço Xrr{rCrIIL irc10 - cErrÍRÍ, - cEE Í9ro.ooo - c J rr/sP
SlÍE:,rd.tl.ro.oov,b.rdbIrONE:aÍ3|3tlr€roo
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